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I-CHe-2026-474

NUNO FRANCISCO PITEIRA LOPES, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, faz saber

que, após deliberação da Câmara Municipal de Cascais do dia 15 de dezembro de 2025, e

Assembleia Municipal em sua sessão de 22 de dezembro de 2025, autorizou o

LANÇAMENTO DA DERRAMA em 1% parā sujeitos passivos com um volume de negócios

superior a € 150.000,00, e aprovar isenção para sujeitos passivos com um volume de

negócios no ano anterior que não ultrapasse € 150.000,00.

Esta deliberação entrou em vigor no dia 1 de janeiro de 2026.

E para constar se faz publicar o presente Edital que vai ser afixado nos lugares de estilo do

Município.

E eu,

subscrevi.

Diretor Municipal de Apoio à Gestão o

Cascais, Paços do Concelho, 5 de janeiro de 2026.

O Presidente da Câmara Municipal

Mer etian Bol



P

ertifico que nesta data, foi entregue para afixação o Edital que antecede.

Wa Loja Cascals, na sede das Juntas de Freguesia do Concalho de Cascais,
nem come na morede indieada, para os fins no meemo expressos.

Por ser verdade, passo a presente certidão, que dato e assino.
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O Fiscal Municipal


